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AO GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BURITAMA 

 

PLANO DE TRABALHO/OPERATIVO DA INSTITUIÇÃO 

I – INTRODUÇÃO 

a) Breve Histórico da Instituição:  

A Santa Casa de Misericórdia São Francisco, há mais de sessenta anos vem mantendo um Hospital 

Geral que presta serviços essenciais à Saúde de uma população de mais de 24.000 habitantes, 

englobando os municípios de Buritama, Zacarias, Turiúba, Lourdes e Brejo Alegre, cujo Pronto 

Socorro e Hospital Geral é a única referência para a micro região e é também para mais de 40 

municípios do DRS-II de Araçatuba na especialidade de Oftalmologia. 

Também presta atendimento a uma população flutuante proveniente das Usinas Sucroalcooleiras 

e também do turismo  dos vários condomínios de lazer pertencentes ao município de Buritama, 

bem como da “Prainha” Municipal, Náutico Clube, etc.  

b) Característica Geral do Hospital: 

A Santa Casa de Misericórdia São Francisco está localizada à Rua Guilherme Guerbas, n.º 353. 

Mantém convênio com o Governo do Município de Buritama para atendimentos de urgência e 

eletivos de média complexidade aos pacientes do SUS – Sistema Único de Saúde. O Hospital conta 

com as seguintes áreas e especialidades:  

Capacidade técnica  Instalada e suficiente  

 Clínicas existentes: 
 

Clinica Médica 
Clinica Cirúrgica 
Clinica Pediátrica 
Clinica Obstétrica 

 Especialidades presenciais e a 
distância: 
Clinica Geral 
Cirurgia Geral 
Ginecologia 
Pediatria 
Anestesiologia 
Cardiologia 
Oftalmologia 
Ortopedia 
Neurologia 
Psiquiatria 
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Estrutura Física adequada disponibilizada 

 Internação 
 

03 Salas cirúrgicas 
01 Sala de recuperação 
01 Sala de Pré Parto 
22 Leitos SUS ( distribuídos entre as 
clínicas) 

 Urgência e Emergência- Ambulatorial 
02 Consultórios Médicos 
01 Sala de Procedimentos/Urgência e 
Emergência 
01 Sala de estabilização 
01 Sala de Gesso 
01 Sala de Repouso/Observação - Geral 
01 Sala de Enfermagem 
01 Sala de Nebulização 
01 Sala de exames cardiológicos 

 

A Santa Casa de Misericórdia São Francisco tem por missão desenvolver atividades beneficentes 

no campo da assistência médica e hospitalar, em regime de média e alta complexidade. 

c) INFORMAÇÕES CADASTRAIS DO ÓRGÃO / ENTIDADE / RESPONSÁVEIS 

Órgão/Entidade Proponente 
SANTA CASA DE MISERICORDIA SÃO FRANCISCO 

CNPJ 
44.435.451/0001-27 

Atividade Econômica Principal  
Atividades de atendimento hospitalar, incluindo Pronto – Socorro e unidade para atendimento 
em urgências e especialidades médicas. 

Endereço 
RUA GUILHERME GUERBAS, 353 – CENTRO 

Cidade 
BURITAMA 

UF 
SP 

CEP 
15.290-000 

DDD/Telefone 
(018) 3691-9535 

E-mail 
santacasa@santacasaburitama.com.br 

 

Diretoria Executiva: 
Provedor:    João Daniel dos Santos 
1º Vice Provedor:  José Antônio dos Santos 
2º Vice Provedor:  Gilberto Pelicer 
1º Tesoureiro:   Jairo Cardoso de Brito Filho 
2º Tesoureiro:   João Antônio dos Santos 
3º Tesoureiro:   Luciano Cesar Batista 
1º Secretário:   Luciano Fernando Penteado 
2º Secretário:    Luiz Carlos dos Santos 
3º Secretário:   João Goulart da Silva Lima  
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Diretor Clínico: 
Dr. Irineu de Almeida Gomes 
 
Diretor Técnico: 
Dr. Walter de Oliveira Sobrinho 
 

d) SOLICITAÇÃO: 

 A Santa Casa de Misericórdia São Francisco, assim como outras Entidades filantrópicas do 

Brasil, vem passando por uma crise financeira, principalmente pela pandemia do COVID 19. Mesmo 

que o Governo tenha disponibilizado recursos específicos para o enfrentamento da pandemia, nossos 

serviços eletivos tiveram que ser suspensos, consequentemente, as receitas de convênios e 

particulares (NÃO-SUS) que complementam a receita e diminuem o déficit do Sistema Único de Saúde-

SUS, reduziram drasticamente. Embora houve também a redução dos atendimentos, os custos fixos 

como: Recursos Humanos, contratos de serviços (sistema, manutenção preventiva, etc.) e os custos 

semivariáveis como a energia elétrica, permaneceram.  

Devemos considerar ainda, que os preços de medicamentos e materiais subiram 

substancialmente, assim como, os gêneros alimentícios.  

 
II – Identificação do Objeto: 

O convênio terá a finalidade de estabelecer as condições financeiras para a manutenção dos 

serviços de saúde prestados aos pacientes de Buritama e os pequenos municípios da micro região que 

buscam a Santa Casa como referência mais próxima para atendimentos de Urgência e Emergência, 

além daquela população flutuante que passa pela município nos finais de semana e feriados 

prolongados, buscando ranchos/condomínios e clubes de laser.  

 

O recurso pleiteado será utilizado para complementar o pagamento das despesas líquidas com a folha 

de pagamento dos funcionários do hospital, conforme previsão a seguir: 

Competência Pagamento Valor previsto 

Folha 11/2020 5º dia útil (04/12/2020) R$ 132.000,00 

2ª parcela 13º Salário 12/2020 20/12/2020 R$   64.000,00 

Folha 12/2020 5º dia útil (06/01/2021) R$ 132.000,00 
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III - ETAPAS OU FASES DE EXECUÇÃO 

O recurso será utilizado mensalmente através de conta corrente bancária exclusiva e servirá para 
subsidiar os pagamentos mensais relativos ao descrito na identificação do objeto. 

 
DESCRIÇÃO Periodicidade Valor Total 

Previsto 

CUSTEIO DE FOLHAS DEPAGAMENTOS E 2ª 
PARCELA DO 13º SALÁRIO. 

Conforme Cronograma de 
Desembolso 

R$ 328.000,00 

 

IV – CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

MÊS 

PAGAMENTO 
VALOR (R$) EXECUÇÃO  

DEZEMBRO/2020 R$ 196.000,00 CUSTEIO DA FOLHA DE PAGAMENTO 11/2020 E 2ª 
PARCELA DO 13º SALÁRIO. 

JANEIRO/2021 R$ 132.000,00 CUSTEIO DA FOLHA DE PAGAMENTO 12/2020. 

TOTAL R$ 328.000,00  

 

V – PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Ao final da execução a Entidade irá prestar contas do valor recebido com a apresentação dos 

documentos necessários e comprobatórios dos gastos.  

 

VI - PREVISÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

- Início: Dezembro/2020 
- Duração: Janeiro/2021 

 

Buritama, 03 de NOVEMBRO de 2020. 

   

 

    

 

____________________________________________________ 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA SÃO FRANCISCO 

João Daniel dos Santos 
Provedor 

 


